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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face do acórdão deste Tribunal, assim ementado:

“ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. HIDROCEFALIA. RETARDO MENTAL LEVE. DEFICIÊNCIA FÍSICA CARACTERIZADA. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.

I - Como se observa do laudo juntado aos autos pelo próprio apelante, ele ‘apresenta quadro de retardo mental leve’. Interpretando-se o disposto no art. 4º, inciso IV, do Decreto n. 3.298/99, que exige ‘funcionamento intelectual significativamente inferior à média’ de maneira abrangente e protetiva da pessoa com deficiência, deve-se anular o ato administrativo que o excluiu da lista de candidatos com deficiência do certame.

II - Ademais, a deficiência mental leve, incontroversa nos autos, caracteriza funcionamento intelectual inferior à média, conformando-se ao critério previsto no Decreto acima aludido. Precedente.

III - Não qualificado o retardo mental quanto ao nível no inciso IV do art. 4º, do Decreto n. 3.298/99, que considera genericamente a deficiência mental, não pode o intérprete excluir, no caso de retardo mental leve, da lista de deficiência. 

IV - Ao candidato sub judice não se reconhece direito à nomeação e posse, antes do trânsito em julgado da decisão, já que inexiste, em Direito Administrativo, o instituto da posse precária em cargo público (AMS n. 0006306-34.2002.4.01.3400/DF - e-DJF1 de 28.06.2010).
V - Sentença reformada. Recurso de apelação provido”.

Nas razões recursais, a parte recorrente alega que o acórdão recorrido afrontou a matéria infraconstitucional, conferindo interpretação equivocada ao art. 4º do Decreto 3.298/99 e ao art. 2º da Lei n. 7.853/89, além de não observar o princípio da vinculação ao edital, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n. 8.112/90.

O recurso não merece trânsito.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que não se conhece do recurso especial quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido da decisão recorrida, nos termos do enunciado da Súmula 83/STJ, seja ele fundado na alínea “a” ou “c” do permissivo constitucional. (cf. STJ, AgRg no AREsp 283.942/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe de 30/10/2013; AgRg no AREsp 462.247/RJ, Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe de 07/04/2014).

A Corte Superior fixou jurisprudência no sentido de que o exame psicotécnico deve ser aplicado nos concursos públicos em geral sempre que houver lei prevendo sua exigência. E tal avaliação deverá pautar-se pela objetividade de seus critérios, sob pena de ofensa aos princípios da isonomia, da impessoalidade, da ampla defesa e do contraditório, máxime porque o candidato reprovado certamente encontrará sérios obstáculos à formulação de eventual recurso, diante da obscuridade e da falta de transparência nos motivos que levaram a sua reprovação (RMS 32.813/MT, Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 24/05/2013; RMS 34.576/RN, Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 14/09/2011, entre outros).

No caso, o acórdão recorrido entendeu que “não qualificado o retardo mental quanto ao nível no inciso IV do art. 4º, do Decreto n. 3.298/99, que considera genericamente a deficiência mental, não pode o intérprete excluir, no caso de retardo mental leve, da lista de deficiência”. Rever tal entendimento implicaria o revolvimento da matéria fático-probatória dos autos. 
De fato, o reexame de fatos e provas da causa é uma providência incompatível com a via eleita em face do comando contido na Súmula 7/STJ, “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial” que impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional (cf. STJ, AgRg no Ag 1.061.874/SP, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ de  17/11/2008; AgRg no AG 1.256.346/PR, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJe de 05/04/2010; AgRg no REsp 1.068.980/PR, Sexta Turma, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 03.11.2009; AgRg no REsp 1.088.894/RS, Sexta Turma, Ministra Paulo Gallotti, DJ de 09/12/2008; AgRg no REsp 990.469/SP, Sexta Turma, Ministra Nilson Naves, DJ de 05/05/2008).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Brasília, 2 de dezembro de 2016.
Desembargador Federal HILTON QUEIROZ

Presidente
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